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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2022 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

O Município de Abadia dos Dourados – MG, através da Secretaria Municipal de 

Saúde com endereço na Rua Dr. Calil Porto, 380 – Centro, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 002 de 03 de Janeiro de 

2022, com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal 756/2010, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para 

a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 

de 2019, e Decreto Municipal 10.563 de 13 de novembro de 2020 Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar 

público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 19/10/2022 às 13:00 (treze horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia:  19/10/2022 às 13:00 (treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 DO OBJETO: 

1.1.  Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
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2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 

2002, Decreto Municipal 756/2010, Decreto Municipal 10.563 de 13 de novembro de 2020, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a 

Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 

2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 

anexos. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 

4.1 Este Edital é reservado para a participação das ME´s e EPP´s de acordo com a Lei LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

147/2014, Art. 48, inciso I “deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 

 

4.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos;  

4.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
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condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

4.7 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/; 

4.9.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas  as empresas  

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 267,20 R$ 387,80 
 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

4.9.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.9.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Abadia dos Dourados - MG, 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 

Página 4 de 38 
 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

4.9.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.9.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

4.9.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.9.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Município de Abadia dos Dourados - MG, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros; 

4.9.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.10 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.10.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
1
; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª 

Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.10.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.10.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

4.10.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

                                            
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  
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Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.10.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG; 

4.11 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.11.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.11.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.11.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

4.11.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.11.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.11.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.11.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
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5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 
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6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 
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7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será 
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em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do 

Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

9.2.1 Ato Constitutivo; 

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

9.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.2.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

                                            
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

9.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

9.2.8 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

9.2.9 Alvará de Licença e Funcionamento, em vigor.  

9.2.10 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

9.2.11 DECLARAÇÕES: 

9.2.11.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, 

conforme modelo ANEXO III; 

9.2.11.2 Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

9.2.11.3 Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de 

Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação; 

 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público 

de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 

seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
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que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

9.10  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DO CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 

14.2 Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de 

sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2022; 

14.3 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), 

mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da proponente; 
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14.4 Da Entrega dos Itens: O Item deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a 

Assinatura do Contrato e Emissão da Autorização do Fornecimento. O item deverá ser 

entregue na Sede da Prefeitura Municipal, no Endereço: Avenida Dr. Calil Porto, 380 – Centro 

– CEP 38.540-000 – Abadia dos Dourados – MG; 

14.5 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.6 Alternativamente à convocação para comparecer perante à secretaria Municipal de 

Fazenda, situada na Rua Dr. Calil Porto, 380, no Centro da Cidade de Abadia dos Dourados - 

MG, para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, 

podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração; 

14.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 

contrato; 

14.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato; 

 

15 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

 

16 DA ENTREGA DO ITEM 

16.1 O Item deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização do Fornecimento. 

16.2 Local de entrega: O item deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, no Endereço: Rua 

Dr. Calil Porto, 380 – Centro – Abadia dos Dourados – MG. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.1 DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 
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e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

17.2 DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município de Abadia dos Dourados - MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, 

nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 

ADJUDICATÁRIO que: 

18.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

18.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

18.1.1.3 Não mantiver a proposta; 

18.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

18.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

18.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada. 

18.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;  

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS - 
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MG, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS - MG. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa;  

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e  

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

19.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

19.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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certame; 

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 02.01.04.00.10.301.0097.00.1101.4.4.90.52.04001550000000 – 

Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

21.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG; 

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.abadiadosdourados.mg.gov/licitação, e www.licitanet.com.br, e também 

poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Dr. Calil Porto, 380 

– Centro, Abadia dos Dourados/MG, CEP: 38.540-000, nos dias úteis, no horário das 12:00 às 

18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

21.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

21.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

21.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

21.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.abadiadosdourados.mg.gov.br/licitação; 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do 

Estado. 

21.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 

21.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Abadia dos Dourados - MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos licitantes; 
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21.20 Para atender a seus interesses, o Município de Abadia dos Dourados - MG poderá 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

21.21 O Município de Abadia dos Dourados - MG poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Coromandel-MG; 

21.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

21.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

21.23.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

21.23.5 Anexo V – Declaração Referente à Habilitação; 

21.23.6 Anexo VI – Minuta de Contrato. 

21.23.7 Anexo VII – Resoluções 6985 e 8062. 

 

Abadia dos Dourados - MG, 19 de setembro de 2022.  

 

Fernando Pereira Borges 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2022 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

1. Este Edital é reservado para a participação das ME´s e EPP´s de acordo com a Lei LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR 147/2014, Art. 48, inciso I “deverá realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
 

2. O fornecimento do bem deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

 

ITEM UN QTD. DESCRIÇÃO  

 VALOR UNIT. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

VALOR TOTAL  

MÁXIMO  

ACEITÁVEL  

1 UN 03 

Equipamento vertical, de formato externo e 

interno em aço retangular, desenvolvido 

especificamente para ARMAZENAMENTO 

CIENTÍFICO DE VACINAS. - Capacidade para 

armazenamento mínimo de 340 litros úteis, 

equipamento com 5 (cinco) 

gavetas/prateleiras; - Refrigeração por 

compressores herméticos AC de alta 

capacidade, selado, com condensação a ar. 

Sistema de circulação de ar através de 

ventilador interno; - Sistema de ventilação 

com controle de desligamento automático em 

caso de abertura de porta. Estabilidade e 

recuperação rápida de temperatura com 

evaporador aletado e não por placa fria; - 

Equipamento com sistema de degelo 

automático sem interrupção ou perda da 

temperatura, com evaporação do condensado; 

- Sistema de ventilação interna com 

circulação de ar forçado através de 

17.799,16 53.397,48 
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ventilador interno com hélice axial de 

mínima de 8’’ garantindo uma distribuição 

térmica homogenia em todo o interior da 

câmara, maior estabilidade da temperatura 

sem a necessidade de elementos internos de 

aquecimento que poderiam causar variações 

indesejadas no ajuste da temperatura da 

câmara; - Rápida recuperação e estabilidade 

da temperatura interna em aproximadamente 

15 minutos após abertura de porta; - 

Temperatura de trabalho entre 2°C e 8°C, 

com rápida recuperação e sistema de 

controle de temperatura registrados em 

memória interna; - Ajuste de set point em 

apenas três passos direto no comando 

frontal superior; - Câmara interna e 

gavetas construídas em aço inoxidável com 

travamento externo evitando quedas; - 

Sistema de contra portas em acrílico de 

alta resistência por compartimento; - Porta 

de vidro triplo tipo “no fog” com perfil de 

alumínio de alta resistência e longa vida 

útil; - Isolamento térmico mínimo de 70 mm 

nas paredes em poliuretano injetado 

expandido livre de CFC; - Equipado com 4 

rodízios especiais com freio na parte 

frontal para fácil travamento; - Painel em 

LCD localizado na parte superior frontal de 

fácil acesso, com sistema eletrônico 

integrado em display único, programável de 

2°C a 8°C com tecla incorporadas e de fácil 

ajuste. Temperatura controlada 

automaticamente em 4ºC por solução 

diatérmica para todos os sensores; 

- Sistema de relatório exportáveis por 

pendrive com resumo do período, histórico 

de temperaturas, eventos ocorridos, com 

intervalos programáveis de 1 a 60 minutos; 

- Memória interna com capacidade de 

armazenamento mínimo de 1 ano; - Sistema de 

alarme sonoro e visual montado em display 

frontal único descrevendo no visor: falta 

de energia elétrica, temperatura fora de 

faixa, falha de sensor de temperatura, 

porta aberta, manutenção programada, entre 

outros que podem ser ajustados; - 

Acionamento automático da iluminação 

interna em LED (resistente a umidade do 

ambiente) na abertura de porta ou 

externamente programável no painel pelo 

usuário; - Sistema de discagem por telefone 

automática com capacidade de 09 memórias 

para números telefônicos; - Sistema de 

sensor interno imerso em solução 

diatérmica, possibilitando um controle 

preciso de temperatura em todo interior do 
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3. DO OBJETO 

Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas para 

manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, conformes 

Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

2 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 A aquisição em referência visa promover a manutenção das atividades nas Unidades 

Básicas de Saúde proporcionando atendimento adequado aos usuários do SUS, sendo uma 

forma de promover a cidadania e melhoria da qualidade de vida dos cidadãos; 

2.2 A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta 

pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 

transtornos à população em geral.  

2.3 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões 

equipamento, com registro de mínima e 

máxima temperaturas ocorridas; - 

Silenciador do alarme sonoro, de apenas um 

toque no painel frontal superior; - Sistema 

de termostato de segurança para 

redundância, garantindo perfeito 

funcionamento do equipamento em caso de 

panes elétricas e eletrônicas, no comando 

principal, ou seja, caso o produto tenha 

problemas elétricos ou eletrônicos, seu 

funcionamento estará garantido; - Tampa 

frontal basculante para limpeza do sistema 

mecânico e filtros; - Registro na ANVISA - 

classe II, Certificações ISO 13485 e Manual 

do proprietário em Português; - Chave geral 

de energia – liga desliga; - Equipamento em 

110 volts; - Assistência Técnica 

credenciada com atestado de capacidade 

técnica para produtos específicos para área 

da saúde, prazo mínimo de 02 anos sistema 

de segurança acoplado ao equipamento capaz 

NOBREAK que manter seu funcionamento mesmo 

na falta de energia elétrica. Alimentado 

por baterias seladas, conversor de energia 

12V DC e manterá o equipamento trabalhando 

na temperatura programada por até 48 horas. 

Possui um controlador da tensão ativando o 

sistema de emergência na falta de energia 

ou protegendo o equipamento em variações 

bruscas de energia elétrica. 
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de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 

podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

2.4  O objeto desse termo de referência também visa contemplar e cumprir os 

compromissos e obrigações que o poder público tem com o cidadão. 

 

3 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 Da Entrega: Os itens deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Abadia dos 

Dourados - MG, Situada na Rua Dr. Calil Porto, 380 – centro de Abadia dos Dourados - MG. A 

entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, que 

poderá entre outras informações, determinar outro local de entrega; 

3.2 Só será aceito os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município, pela Secretaria Municipal de Saúde e por este Edital; 

3.3 Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

7.1.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

7.1.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem do Município de Abadia dos Dourados - MG; 

7.1.9 Acatar todas as orientações do Município de Abadia dos Dourados - MG, emanadas 

pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.1.10 Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde o Sr. 

Fausto Francisco Vieira, será o responsável direto pela fiscalização do contrato, observando a 

especificação do item licitado. 

6.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

6.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

7 DO PAGAMENTO 

7.1 O Pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto e após a 

emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O 

Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - 

MG, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente; 

7.2 Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será 

contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 

8 DO REAJUSTE 

8.1 Os preços serão fixados e irreajustáveis, salvo as condições previstas nas Leis 

Federais 8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 02.01.04.00.10.301.0097.00.1101.4.4.90.52.04001550000000 – Aparelhos, 

Equipamentos, Utensílios Médico-odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. 
 

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 20,00 (Vinte reais).  

  

Abadia dos Dourados /MG, 19 de setembro de 2022. 

 

Fernando Pereira Borges 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2022 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  
  
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 
   

1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca 
Valor 

Unitário 

Valor Total do 

Item 

    
   

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 
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2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando 

os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 

dos materiais, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 

especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas 

Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 

8.666/93.  

 

 

___________/____ de_____________de 2022. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2022 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

  

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 

cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, 

que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE  

 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2022 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada 

como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 

§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

 

 

 _________________, ____, de__________, de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2021 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas 

para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, 

conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

  

 

     

A empresa ........................................................................................, CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico Edital nº 047/2022, 

Processo: 081/2022. 

  

   

_________________, ____, de__________, de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº: 081/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2022 

Edital nº: 047/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas para 

manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, conformes 

Resoluções 6985, 8062 e Anexo I. 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: Aquisição de Câmaras Frias para 

armazenamento de medicamentos/vacinas para manutenção das 

atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, conformes 

Resoluções 6985, 8062 e Anexo I, que entre si celebram o Município de 

Abadia dos Dourados - MG e a empresa.......................................... 

 

 Pelo presente instrumento, que entre si celebram o município de Abadia dos Dourados - MG, com sede 

nesta cidade à Rua Dr. Calil Porto nº 380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.593.111/0001-14, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Wanderlei Lemes Santos, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., sediada na cidade 

de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., neste ato representada por 

..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº..................., residente e domiciliado 

na cidade de......................., doravante denominada CONTRATADA,  convencionam a: Aquisição de 

Câmaras Frias para armazenamento de medicamentos/vacinas para manutenção das 

atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, conformes Resoluções 6985, 

8062 e Anexo I, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico Edital 047/2022, na 

Forma Eletrônica, processo 047/2022, homologada em ...................., do tipo Menor Preço por Item, de 

acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 

Municipal 756/2010, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 

07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento 

para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 

2019, e Decreto Municipal 10.563 de 13 de novembro de 2020 Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e Serviços Comuns. 

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
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segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público; 

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico Edital nº 047/2022 na forma 

eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93; 

1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 081/2022. 

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste 

instrumento, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de Câmaras Frias para 

armazenamento de medicamentos/vacinas para manutenção das atividades das 

Unidades Básicas de Saúde do Município, conformes Resoluções 6985, 8062 e Anexo I, 

atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 DA CONTRATADA: 

3.1.1 Promover o Fornecimento do Item homologado a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição; 

3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa vencedora. 

3.2 DA CONTRATANTE: 

3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir 

deste contrato, como parte integrante e complementar do edital e demais anexos do Pregão Eletrônico 

Edital nº 047/2022 na forma eletrônica; 

3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado de acordo com as 

exigências contidas no edital e anexos; 

3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 

seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

4.1 O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado, de comum acordo 

entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo aditivo. 

4.2 Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº. 8.666/93; 

4.3 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) 

dias após a emissão do Contrato. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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5.1 O Item deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a Assinatura do Contrato e/ou a Emissão 

da Autorização do Fornecimento; 

5.2 O item deverá ser entregue em local devidamente indicado na autorização de fornecimento e 

nota de empenho, tendo como local pré-determinado, a Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - 

MG, no Endereço: Rua Dr. Calil Porto, 380 – Centro – CEP 38.540-000 – Abadia dos Dourados – MG. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta 

vencedora adjudicada): 

6.1.1 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$ ...................... 

(........................................); 

6.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada 

etapa de Fornecimento dos Itens, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), 

mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Abadia dos Dourados - MG, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da 

proponente. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos 

artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

 

9 CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A Secretaria Municipal de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Fausto 

Francisco Vieira, será o responsável direto pela fiscalização do contrato, observando a especificação do 

item licitado, na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos, regulamentações técnicas 

exigidas por lei e pelo Ministério do Desenvolvimento Social. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 02.01.04.00.10.301.0097.00.1101.4.4.90.52.04001550000000 – Aparelhos, 

Equipamentos, Utensílios Médico-odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as 

disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e penalidades, conforme disposto no 

item 18 do edital, que trata das sanções administrativas. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Coromandel /MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Abadia dos Dourados /MG ___________de __________________ de 2022.  

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG 

Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço: 

Nome do responsável legal/ CPF: 

 

Testemunhas: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.062, DE 22 DE MARÇO DE 2022.  

 

Estabelece normas gerais para concessão de 

incentivo financeiro destinado à aquisição de 

mobiliários e equipamentos e/ou 

obras/instalações de farmácias públicas dos 

municípios que aderirem à Política de 

Descentralização do Componente 

Especializado de Assistência Farmacêutica.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 

de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 

- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; e  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.752, de 22 de março de 2022, que aprova as 

normas gerais para concessão de incentivo financeiro destinado à aquisição de mobiliários e 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 
 
 

equipamentos e/ou obras/instalações de farmácias públicas dos municípios que aderirem à 

Política de Descentralização do Componente Especializado de Assistência Farmacêutica. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Estabelecer normas gerais de concessão de incentivo financeiro 

destinado à aquisição de mobiliários e equipamentos e/ou obras/instalações de farmácias 

públicas dos municípios que aderirem à Política de Descentralização do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica (PDCEAF), disposta na Resolução SES/MG nº 

7.628, de 03 de agosto de 2021. 

Parágrafo único – O incentivo visa contribuir para a estruturação dos serviços 

farmacêuticos no SUS, de modo que estes sejam compatíveis com as atividades desenvolvidas 

no âmbito da PDCEAF. 

 

Art. 2º - Para fazerem jus ao incentivo financeiro de que trata esta Resolução, os 

municípios deverão aderir à PDCEAF, nos termos da Resolução SES/MG nº 7.628, de 03 de 

agosto de 2021, e firmar Termo de Compromisso próprio, por meio de processo digital no 

Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde (SiG-RES) ou outra forma 

definida pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG). 

§ 1º - Os municípios que foram beneficiados pela Resolução SES/MG nº 7.824, 

de 05 de novembro de 2021, mas que possuem mais de uma unidade financiável poderão fazer 

jus ao incentivo disposto nesta Resolução apenas com a(s) unidade(s) remanescente(s). 

§ 2º - As informações referentes a quantidade de Estabelecimentos de Saúde 

financiáveis por cada município poderão ser verificadas no site sigafajuda.wordpress.com, na 

página “Documentos”, “CEAF”, “PDCEAF”, “Informações úteis”. 

§ 3º - A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) interessada deverá encaminhar 

à respectiva URS a solicitação de adesão, via ofício, expressando o interesse em receber o 

incentivo financeiro de que trata essa Resolução com o plano de trabalho conforme modelo a 

ser divulgado posteriormente pela Diretoria de Medicamentos Especializados (DMESP)/ 

Superintendência de Assistência Farmacêutica (SAF). 

§ 4º - O ofício a ser enviado pela SMS interessada deverá indicar o valor total 

constante no Plano de Trabalho e o número do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) da unidade beneficiada. 
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§ 5º - Caso o custo dos mobiliários e equipamentos e/ou obras/instalações de 

farmácias públicas seja maior do que o valor aprovado pela SES/MG, o aporte adicional será 

de responsabilidade do município. 

§ 6º - O Termo de Compromisso deverá ser assinado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias do cadastro no SiG-RES. 

§ 7º - Excepcionalmente, poderá ser admitida assinatura fora do prazo previsto 

no parágrafo anterior, desde que seja comprovada a existência de problemas de acesso ou 

operação do SiG-RES ou outra forma definida pela SES/MG, submetida à aprovação da 

DMESP e SAF/SES/MG. 

 

Art. 3º – Os Municípios que aderirem aos termos desta Resolução, deverão 

encaminhar um Plano de Trabalho, conforme modelo a ser detalhado em Nota Técnica, que 

será elaborada e publicizada pela Diretoria de Medicamentos Especializados - DMESP por 

meio das Coordenações de Assistência Farmacêutica (CAFs) em até 60 (sessenta) dias corridos 

a contar da data de publicação desta Resolução.  

 

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução correrão por meio 

de repasse único, do Fundo Estadual de Saúde (FES) diretamente aos Fundos Municipais de 

Saúde (FMS), após assinatura do Termo de Compromisso pelo Gestor Municipal no SiG-RES, 

conforme estabelecido pelo Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010 e suas 

atualizações, e em observância ao cumprimento de indicadores e aos critérios dispostos no 

Anexo II desta Resolução. 

§ 1º - O incentivo financeiro de que trata essa Resolução será destinado 

exclusivamente para os Municípios que aderirem à PDCEAF e manifestarem interesse no 

presente incentivo. 

§ 2º – Os recursos advindos do incentivo financeiro de que trata esta Resolução 

devem ser utilizados exclusivamente nos estabelecimentos de saúde indicados para a execução 

da PDCEAF. 

§ 3º – Os indicadores de que trata o caput deste artigo serão “Percentual de 

Aquisição dos Itens do Plano de Trabalho” e “Percentual de Execução do Orçamento do Plano 

de Trabalho com as Obras/Instalações”, conforme disposto no Anexo I desta Resolução. 
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§ 4º - Caso a meta destes indicadores não seja atendida, o município deverá 

ressarcir o erário de quaisquer repasses de incentivo financeiro que tiverem sido efetuados, 

proporcionalmente ao percentual de não atingimento da meta. 

 

Art. 5º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados 

por Estabelecimento de Saúde da PDCEAF e conforme planos de trabalhos a serem enviados 

pelos municípios interessados em aderir e previamente aprovados pela DMESP.  

§ 1º - Os valores dos recursos serão repassados conforme porte populacional do 

município e número de munícipes atendidos pelo CEAF nas Coordenações de Assistência 

Farmacêutica (CAF), de acordo com a tabela disposta no Anexo II desta Resolução. 

§ 2º – Os planos de trabalho deverão conter os itens que serão adquiridos para 

equipar os Estabelecimentos de Saúde de execução da PDCEAF, bem como orçamento de 

possíveis obras/instalações que serão executadas para adequar as unidades para este fim. 

§ 3º – Os municípios poderão elencar em seus planos de trabalho somente itens 

a serem adquiridos, somente obras/instalações de farmácias públicas, ou ambos.  

§ 4º - Na hipótese de os municípios elencarem ambos, a parcela será calculada 

com base em uma média simples entre os dois indicadores e caso os municípios escolham só 

um, o cálculo da meta dos indicadores considerará apenas o indicador concernente. 

§ 5º – Os recursos financeiros destinados à estruturação dos Estabelecimentos 

de Saúde serão repassados conforme disponibilidade orçamentária da SES/MG e classificação, 

em ordem decrescente, de número de munícipes atendidos nas Coordenações de Assistência 

Farmacêutica (CAF) no ano de 2020. 

§ 6º – As informações referentes ao valor máximo financiável para cada 

município e por cada Estabelecimento de Saúde poderão ser verificadas no site 

sigafajuda.wordpress.com, na página “Documentos”, “CEAF”, “PDCEAF”, “Informações 

úteis”. 

 

Art. 6º - Para cumprimento das ações dispostas nesta Resolução os municípios 

poderão destinar os recursos recebidos apenas para despesas de investimento estabelecidas no 

Plano de Trabalho. 

Parágrafo único – As obras/instalações dos Estabelecimentos de Saúde deverão 

preferencialmente ser realizadas em imóveis públicos, sendo vedada intervenções em imóveis 

não públicos. 

https://sigafajuda.wordpress.com/documentos/componente-especializado/politica-de-descentralizacao-do-componente-especializado-pdceaf/informacoes-uteis/
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Art. 7º – Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses para cumprimento do 

Plano de Trabalho, contados a partir da efetivação do repasse pelo Fundo Estadual de Saúde. 

 Parágrafo único – O prazo de execução poderá ser prorrogado a depender da 

aprovação da DMESP. 

 

Art. 8º - Os saldos identificados até a Prestação de Contas dos recursos 

financeiros de que trata essa Resolução poderão ser utilizados para investimento na estruturação 

da Assistência Farmacêutica no âmbito do Município. 

 

Art. 9º – Os prazos estabelecidos nesta Resolução poderão ser prorrogados por 

conveniência da SES/MG, após parecer da Superintendência de Assistência Farmacêutica/SAF, 

por meio de Termo Aditivo a ser assinado no SiG-RES. 

 

Art. 10 – Os recursos financeiros mencionados nesta Resolução perfazem o valor 

total de R$ 55.630.000,00 (cinquenta e cinco milhões, seiscentos e trinta mil reais), que correrão 

à conta da dotação orçamentária nº 4291.10.303.156.4467.0001 - 444142 - 10.1 e serão 

repassados diretamente do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e deverão 

ser movimentados em conta específica e exclusiva. 

Parágrafo único - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão por 

conta das dotações orçamentárias específicas aprovadas para os mesmos, considerando o 

disposto no Plano Plurianual de Ação Governamental e Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 11 - Os repasses para os Municípios serão efetuados em contas específicas 

da Resolução, de acordo com o Decreto Estadual nº 45.468/2010, que trata das transferências 

de recursos Fundo a Fundo.  

 

Art. 12 - O município deverá inserir e validar os dados referentes à prestação de 

contas nos prazos e nas regras vigentes em instrumento específico. 

§ 1º - A prestação de contas dos valores repassados aos beneficiários do 

incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá ser realizada no Sistema Gerenciador 

de Indicadores, Compromissos e Metas (GEICOM) e observar o disposto na Resolução 

SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014 e suas atualizações. 
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§ 2º - Caso o município não cumpra com a obrigação inscrita no caput deste 

artigo e/ou esteja fora do prazo estipulado, a SES/MG poderá aplicar as penalidades cabíveis 

na legislação vigente. 

 

Art. 13 - A Unidade Regional de Saúde poderá, a qualquer tempo, verificar o 

cumprimento das obrigações assumidas nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único – A SES/MG poderá, a qualquer momento, solicitar a visita, in 

loco, de um técnico de seu quadro de pessoal para a verificação do efetivo cumprimento do 

plano de trabalho. 

 

Art. 14 – Conforme o art. 25 do Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro 

de 2010, os documentos relacionados ao Termo de Compromisso deverão ficar arquivados na 

instituição beneficiária pelo prazo de dez anos, contado da data em que foi aprovado o processo 

de prestação de contas. 

Parágrafo único – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o 

processo será baixado em diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta dias para 

apresentação de justificativas, alegações de defesa, documentação complementar que regularize 

possíveis falhas detectadas ou a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, 

sob pena da instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao art. 47 da Lei 

Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008.  

 

Art. 15 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 22 de março de 2022.  

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.062, DE 22 DE MARÇO DE 2022.  

 

 

Indicadores  

 

Indicador 1: Percentual de Aquisição dos Itens do Plano de Trabalho 

Descrição: Reflete o percentual em que os itens listados no Plano de Trabalho foram 

adquiridos para equipar os Estabelecimentos de Saúde responsáveis pela Execução da 

PDCEAF. 

Método de Cálculo: Conforme fórmula abaixo. 

 
 

Legenda: 

A = Quantidade de itens adquiridos para equipar os Estabelecimentos de Saúde de 

execução da PDCEAF  

B = Quantidade de itens listados no Plano de Trabalho para serem adquiridos para 

equipar os Estabelecimentos de Saúde de execução da PDCEAF, caso necessário. 

Fonte: Relatório de visita realizada pela equipe da URS 

Periodicidade: Única, ocorrendo no prazo de até 12 (doze) meses após o repasse, em 

conformidade com o Art. 7º desta Resolução. 

Meta: 100% 

Unidade de Medida: Percentual (%) com duas casas decimais. 

Polaridade: Maior Melhor 

Número de Períodos de Monitoramento: 1 

Data Inicial: A partir da Assinatura do Termo de Compromisso 

 

Indicador 2: Percentual de Execução do Orçamento do Plano de Trabalho com as 

Obras/Instalações 

Descrição: Reflete a taxa em que o orçamento previsto no Plano de Trabalho foi 

executado com as obras/instalações para adequar os Estabelecimentos de Saúde responsáveis 

pela Execução da PDCEAF. 

Método de Cálculo: Conforme fórmula abaixo. 

 
Legenda:  

A = Orçamento executado com as obras/instalações para adequar os Estabelecimentos 

de Saúde responsáveis pela Execução da PDCEAF. 
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B = Orçamento de possíveis obras/instalações que serão executadas para adequar os 

Estabelecimentos de Saúde responsáveis pela Execução da PDCEAF, caso necessário, 

indicado no Plano de Trabalho 

Fonte: Relatório de visita realizada pela equipe da URS 

Periodicidade: Única, ocorrendo no prazo de até 12 (doze) meses após o repasse, em 

conformidade com o Art. 7º desta Resolução. 

Meta: 100% 

Unidade de Medida: Percentual (%) com duas casas decimais. 

Polaridade: Maior Melhor 

Número de Períodos de Monitoramento: 1 

Data Inicial: A partir da Assinatura do Termo de Compromisso 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.062, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

 

Tabela de porte populacional do município e número de munícipes atendidos pelo CEAF 
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.103, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Aprova o repasse de incentivo 

financeiro, em caráter excepcional, 

para o fortalecimento das ações de 

Imunização no Estado de Minas 

Gerais. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais – 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal n.º 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal n.º 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

-a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promo-

ção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-

dentes; 

- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comuni-

dade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, ava-

liação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 

Leis n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras provi-

dências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o plane-

jamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria de Consolidação n.º 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 
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Saúde; 

- a Portaria de Consolidação n.º 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação n.º 6, de 3 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 

- a Resolução SES/MG Nº 6.532, de 05 de dezembro de 2018, que acrescenta Doenças, Agravos 

e Eventos de Saúde Pública de Interesse Estadual à Lista Nacional de Doenças de Notificação 

Compulsória e dá outras providências; 

- a Resolução CES/MG n.º 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do Pla-

no Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) do Sistema Único de Saúde 

(SUS), na qual está prevista, como Ações e Serviços de Vigilância em Saúde, a oferta de trata-

mento clínico e cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de acordo com 

as normativas vigentes em serviços da atenção primária, de urgência e emergência, da atenção 

psicossocial e da atenção ambulatorial especializada e hospitalar; 

- a Campanha Nacional de Multivacinação para atualização da caderneta de vacinação da criança 

e do adolescente de 0 a 15 anos; 

- a proteção das crianças e adolescentes das doenças imunopreveníveis através do alcance de altas 

e homogêneas coberturas vacinais, preconizadas pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI e 

Organização Mundial da Saúde – OMS; 

- a confirmação de casos de sarampo autóctones secundários a caso importado nos municípios de 

Belo Horizonte e Contagem, caso importado no município de Betim, bem como o risco de propa-

gação da doença nos municípios vizinhos em razão das baixas coberturas vacinais e homogenei-

dade na rotina;  

- o deslocamento turístico de população oriunda de locais endêmicos do sarampo, elevando o 

risco de importação de casos; 

- a proteção da população mineira contra o Sarampo através do alcance de altas e homogêneas 

coberturas vacinais com a tríplice viral, preconizadas pelo Programa Nacional de Imunizações – 

PNI e Organização Mundial da Saúde – OMS; 

- o Ofício nº 193/2019, de 20 de dezembro 2019, do Conselho das Secretarias Municipais de Sa-
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úde - COSEMS/MG; e  

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 48 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 

Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovado o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para o 

fortalecimento das ações de Imunização no Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único 

desta Deliberação. 

 

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.103, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2019 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o repasse do incentivo 

financeiro, em caráter excepcional, 

para o fortalecimento das ações de 

Imunização no Estado de Minas 

Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde-

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.103, de 20 de dezembro de 2019, que aprova o 

repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para o fortalecimento das ações de 
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Imunização no Estado de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Dispor sobre o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, 

para o fortalecimento das ações de Imunização no Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º – O incentivo financeiro de que trata o art. 1º tem como objetivo fortalecer 

as ações de Imunização no território municipal para aquisição de itens na modalidade de despesa 

de capital (investimento), em conformidade com as diretrizes do SUS. 

 

Art. 3º – O valor global do incentivo financeiro de que trata esta Resolução será de 

R$286.349.997,68 (duzentos e oitenta e seis milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos 

e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), que correrá à conta das dotações orçamentárias 

de que correrá à conta da dotação orçamentária de nº 4291.10.305.173.4471.0001 - 444142 - 

10.1, UPG: 0630, Unidade Executora: 1320068. 

§ 1º – O recurso financeiro será transferido em parcela única, do Fundo Estadual 

de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica e exclusiva. 

§ 2º – Os valores do incentivo financeiro por Município estão relacionados no 

Anexo I desta Resolução. 

§ 3º – Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que trata esta 

Resolução deverá ser assinado Termo Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resoluções 

Estaduais de Saúde (SiG-RES) ou outro sistema autorizado pela SES/MG. 

 

Art. 4º – O cálculo do incentivo financeiro baseou-se na Campanha Nacional de 

Imunização 2019, considerando a cobertura vacinal tríplice viral em crianças de 1 ano de idade, 

sendo: 

I – cobertura vacinal maior ou igual a 95%, o incentivo será de R$ 361.840,56 

(trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos); 

II – cobertura vacinal maior que 90% e menor que 95%, o incentivo será de R$; 

261.840,56 (duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis 
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centavos); e  

III - cobertura vacinal menor ou igual a 90%, o incentivo será de R$ 161.840,56 

(cento e sessenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Art. 5º – O repasse do incentivo financeiro de que trata esta Resolução está 

condicionado ao envio do Plano de Ação Municipal de Investimento, conforme modelo disposto 

no Anexo II, por meio de Sistema SIG-RES ou outro sistema autorizado pela SES. 

 

Art. 6º – Os recursos financeiros deverão ser executados pelos Municípios em até 

36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data do recebimento da parcela única.  

§ 1º – Após o prazo estipulado no caput deste artigo, os gestores municipais terão 

que informar os resultados alcançados, demonstrando o cumprimento do Plano de Ação, e 

validar, via sistema, as informações declaradas, de forma a subsidiar o monitoramento do 

indicador disposto no Anexo II desta Resolução. 

§ 2º - Havendo saldo remanescente ao final da vigência do Termo de 

compromisso, o mesmo deverá ser devolvido ao Fundo Estadual de Saúde de Minas Gerais. 

 

Art. 7° – Os Beneficiários devem manter arquivados os documentos que 

comprovam a utilização e gestão dos recursos públicos repassados pelo FES, conforme preconiza 

o art. 25 do Decreto Estadual n.º 45.468/2010. 

§ 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o processo será 

baixado em diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta dias para apresentação de 

justificativas, alegações de defesa, documentação complementar que regularize possíveis falhas 

detectadas ou a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da 

instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 

102, de 17 de janeiro de 2008. 

§ 2º – O ente federado ou a instituição deverá manter os documentos relacionados 

ao Termo de Compromisso ou de Metas pelo prazo de dez anos, contado da data em que foi 

aprovado o processo de prestação de contas. 

 

Art. 8º – Deverão ser observadas as demais disposições contidas no Decreto 
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Estadual nº 45.468/2010 e na Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, relativas 

à execução, acompanhamento, controle e avaliação dos recursos recebidos. 

 

Art. 9º – A não apresentação do processo de acompanhamento, controle e 

avaliação no prazo estipulado, ou a sua não aprovação ensejará a adoção, pela SES/MG, das 

medidas previstas no artigo 26 do Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010. 

 

Art. 10 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

VALOR DO INCENTIVO FINANCEIRO EM PARCELA ÚNICA POR MUNICÍPIO 

BENEFICIADO 

 

Cod_mun Município 

Cobertura Vacinal 

crianças de 1 ano 

de idade (%) 

Valor a Receber (R$) 

310010 Abadia dos Dourados 180                 361.840,56  

310020 Abaeté 103                 361.840,56  

310030 Abre Campo 134                 361.840,56  

310040 Acaiaca 148                 361.840,56  

310050 Açucena 87                 161.840,56  

310060 Água Boa 99                 361.840,56  

310070 Água Comprida 187                 361.840,56  

310080 Aguanil 131                 361.840,56  

310090 Águas Formosas 95                 361.840,56  

310100 Águas Vermelhas 103                 361.840,56  

310110 Aimorés 121                 361.840,56  

310120 Aiuruoca 84                 161.840,56  

310130 Alagoa 270                 361.840,56  

310140 Albertina 120                 361.840,56  

310150 Além Paraíba 101                 361.840,56  

310160 Alfenas 100                 361.840,56  

310163 Alfredo Vasconcelos 171                 361.840,56  

310170 Almenara 113                 361.840,56  

310180 Alpercata 121                 361.840,56  

310190 Alpinópolis 112                 361.840,56  

310200 Alterosa 110                 361.840,56  

310205 Alto Caparaó 148                 361.840,56  

315350 Alto Jequitibá 119                 361.840,56  

310210 Alto Rio Doce 124                 361.840,56  
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310220 Alvarenga 176                 361.840,56  

310230 Alvinópolis 124                 361.840,56  

310240 Alvorada de Minas 100                 361.840,56  

310250 Amparo do Serra 86                 161.840,56  

310260 Andradas 102                 361.840,56  

310280 Andrelândia 131                 361.840,56  

310285 Angelândia 117                 361.840,56  

310290 Antônio Carlos 104                 361.840,56  

310300 Antônio Dias 140                 361.840,56  

310310 Antônio Prado de Minas 104                 361.840,56  

310320 Araçaí 92                 261.840,56  

310330 Aracitaba 167                 361.840,56  

310340 Araçuaí 110                 361.840,56  

310350 Araguari 100                 361.840,56  

310360 Arantina 41                 161.840,56  

310370 Araponga 139                 361.840,56  

310375 Araporã 109                 361.840,56  

310380 Arapuá 148                 361.840,56  

310390 Araújos 133                 361.840,56  

310400 Araxá 99                 361.840,56  

310410 Arceburgo 122                 361.840,56  

310420 Arcos 116                 361.840,56  

310430 Areado 130                 361.840,56  

310440 Argirita 94                 261.840,56  

310445 Aricanduva 97                 361.840,56  

310450 Arinos 97                 361.840,56  

310460 Astolfo Dutra 139                 361.840,56  

310470 Ataléia 101                 361.840,56  

310480 Augusto de Lima 155                 361.840,56  

310490 Baependi 133                 361.840,56  

310500 Baldim 115                 361.840,56  

310510 Bambuí 99                 361.840,56  

310520 Bandeira 139                 361.840,56  
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310530 Bandeira do Sul 139                 361.840,56  

310540 Barão de Cocais 99                 361.840,56  

310550 Barão de Monte Alto 175                 361.840,56  

310560 Barbacena 112                 361.840,56  

310570 Barra Longa 102                 361.840,56  

310590 Barroso 85                 161.840,56  

310600 Bela Vista de Minas 113                 361.840,56  

310610 Belmiro Braga 156                 361.840,56  

310620 Belo Horizonte 92                 261.840,56  

310630 Belo Oriente 123                 361.840,56  

310640 Belo Vale 77                 161.840,56  

310650 Berilo 83                 161.840,56  

310665 Berizal 88                 161.840,56  

310660 Bertópolis 81                 161.840,56  

310670 Betim 153                 361.840,56  

310680 Bias Fortes 120                 361.840,56  

310690 Bicas 140                 361.840,56  

310700 Biquinhas 173                 361.840,56  

310710 Boa Esperança 117                 361.840,56  

310720 Bocaina de Minas 108                 361.840,56  

310730 Bocaiúva 76                 161.840,56  

310740 Bom Despacho 110                 361.840,56  

310750 Bom Jardim de Minas 99                 361.840,56  

310760 Bom Jesus da Penha 188                 361.840,56  

310770 Bom Jesus do Amparo 91                 261.840,56  

310780 Bom Jesus do Galho 111                 361.840,56  

310790 Bom Repouso 116                 361.840,56  

310800 Bom Sucesso 110                 361.840,56  

310810 Bonfim 174                 361.840,56  

310820 Bonfinópolis de Minas 116                 361.840,56  

310825 Bonito de Minas 124                 361.840,56  

310830 Borda da Mata 103                 361.840,56  

310840 Botelhos 107                 361.840,56  
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310850 Botumirim 201                 361.840,56  

310870 Brás Pires 102                 361.840,56  

310855 Brasilândia de Minas 93                 261.840,56  

310860 Brasília de Minas 105                 361.840,56  

310890 Brasópolis 111                 361.840,56  

310880 Braúnas 152                 361.840,56  

310900 Brumadinho 51                 161.840,56  

310910 Bueno Brandão 128                 361.840,56  

310920 Buenópolis 102                 361.840,56  

310925 Bugre 133                 361.840,56  

310930 Buritis 88                 161.840,56  

310940 Buritizeiro 110                 361.840,56  

310945 Cabeceira Grande 112                 361.840,56  

310950 Cabo Verde 98                 361.840,56  

310960 Cachoeira da Prata 123                 361.840,56  

310970 Cachoeira de Minas 134                 361.840,56  

310270 Cachoeira de Pajeú 151                 361.840,56  

310980 Cachoeira Dourada 135                 361.840,56  

310990 Caetanópolis 149                 361.840,56  

311000 Caeté 106                 361.840,56  

311010 Caiana 109                 361.840,56  

311020 Cajuri 154                 361.840,56  

311030 Caldas 121                 361.840,56  

311040 Camacho 130                 361.840,56  

311050 Camanducaia 123                 361.840,56  

311060 Cambuí 110                 361.840,56  

311070 Cambuquira 128                 361.840,56  

311080 Campanário 128                 361.840,56  

311090 Campanha 110                 361.840,56  

311100 Campestre 131                 361.840,56  

311110 Campina Verde 124                 361.840,56  

311115 Campo Azul 78                 161.840,56  

311120 Campo Belo 100                 361.840,56  
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311130 Campo do Meio 103                 361.840,56  

311140 Campo Florido 166                 361.840,56  

311150 Campos Altos 121                 361.840,56  

311160 Campos Gerais 108                 361.840,56  

311190 Cana Verde 102                 361.840,56  

311170 Canaã 167                 361.840,56  

311180 Canápolis 112                 361.840,56  

311200 Candeias 153                 361.840,56  

311205 Cantagalo 92                 261.840,56  

311210 Caparaó 119                 361.840,56  

311220 Capela Nova 111                 361.840,56  

311230 Capelinha 114                 361.840,56  

311240 Capetinga 130                 361.840,56  

311250 Capim Branco 125                 361.840,56  

311260 Capinópolis 121                 361.840,56  

311265 Capitão Andrade 86                 161.840,56  

311270 Capitão Enéas 145                 361.840,56  

311280 Capitólio 107                 361.840,56  

311290 Caputira 101                 361.840,56  

311300 Caraí 79                 161.840,56  

311310 Caranaíba 91                 261.840,56  

311320 Carandaí 103                 361.840,56  

311330 Carangola 113                 361.840,56  

311340 Caratinga 112                 361.840,56  

311350 Carbonita 133                 361.840,56  

311360 Careaçu 162                 361.840,56  

311370 Carlos Chagas 105                 361.840,56  

311380 Carmésia 144                 361.840,56  

311390 Carmo da Cachoeira 143                 361.840,56  

311400 Carmo da Mata 149                 361.840,56  

311410 Carmo de Minas 125                 361.840,56  

311420 Carmo do Cajuru 111                 361.840,56  

311430 Carmo do Paranaíba 108                 361.840,56  
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311440 Carmo do Rio Claro 110                 361.840,56  

311450 Carmópolis de Minas 132                 361.840,56  

311455 Carneirinho 132                 361.840,56  

311460 Carrancas 90                 161.840,56  

311470 Carvalhópolis 155                 361.840,56  

311480 Carvalhos 77                 161.840,56  

311490 Casa Grande 114                 361.840,56  

311500 Cascalho Rico 131                 361.840,56  

311510 Cássia 113                 361.840,56  

311530 Cataguases 108                 361.840,56  

311535 Catas Altas 159                 361.840,56  

311540 Catas Altas da Noruega 151                 361.840,56  

311545 Catuji 107                 361.840,56  

311547 Catuti 95                 361.840,56  

311550 Caxambu 109                 361.840,56  

311560 Cedro do Abaeté 89                 161.840,56  

311570 Central de Minas 176                 361.840,56  

311580 Centralina 151                 361.840,56  

311590 Chácara 89                 161.840,56  

311600 Chalé 140                 361.840,56  

311610 Chapada do Norte 90                 161.840,56  

311615 Chapada Gaúcha 101                 361.840,56  

311620 Chiador 165                 361.840,56  

311630 Cipotânea 104                 361.840,56  

311640 Claraval 622                 361.840,56  

311650 Claro dos Poções 120                 361.840,56  

311660 Cláudio 123                 361.840,56  

311670 Coimbra 100                 361.840,56  

311680 Coluna 115                 361.840,56  

311690 Comendador Gomes 129                 361.840,56  

311700 Comercinho 128                 361.840,56  

311710 Conceição da Aparecida 120                 361.840,56  

311520 Conceição da Barra de Minas 129                 361.840,56  
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311730 Conceição das Alagoas 107                 361.840,56  

311720 Conceição das Pedras 93                 261.840,56  

311740 Conceição de Ipanema 196                 361.840,56  

311750 Conceição do Mato Dentro 105                 361.840,56  

311760 Conceição do Pará 144                 361.840,56  

311770 Conceição do Rio Verde 119                 361.840,56  

311780 Conceição dos Ouros 126                 361.840,56  

311783 Cônego Marinho 169                 361.840,56  

311787 Confins 120                 361.840,56  

311790 Congonhal 141                 361.840,56  

311800 Congonhas 117                 361.840,56  

311810 Congonhas do Norte 91                 261.840,56  

311820 Conquista 147                 361.840,56  

311830 Conselheiro Lafaiete 119                 361.840,56  

311840 Conselheiro Pena 105                 361.840,56  

311850 Consolação 93                 261.840,56  

311860 Contagem 103                 361.840,56  

311870 Coqueiral 114                 361.840,56  

311880 Coração de Jesus 114                 361.840,56  

311890 Cordisburgo 160                 361.840,56  

311900 Cordislândia 126                 361.840,56  

311910 Corinto 97                 361.840,56  

311920 Coroaci 185                 361.840,56  

311930 Coromandel 114                 361.840,56  

311940 Coronel Fabriciano 75                 161.840,56  

311950 Coronel Murta 120                 361.840,56  

311960 Coronel Pacheco 132                 361.840,56  

311970 Coronel Xavier Chaves 79                 161.840,56  

311980 Córrego Danta 180                 361.840,56  

311990 Córrego do Bom Jesus 126                 361.840,56  

311995 Córrego Fundo 135                 361.840,56  

312000 Córrego Novo 120                 361.840,56  

312010 Couto de Magalhães de Minas 85                 161.840,56  
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312015 Crisólita 110                 361.840,56  

312020 Cristais 192                 361.840,56  

312030 Cristália 72                 161.840,56  

312040 Cristiano Otoni 164                 361.840,56  

312050 Cristina 108                 361.840,56  

312060 Crucilândia 106                 361.840,56  

312070 Cruzeiro da Fortaleza 156                 361.840,56  

312080 Cruzília 105                 361.840,56  

312083 Cuparaque 134                 361.840,56  

312087 Curral de Dentro 176                 361.840,56  

312090 Curvelo 120                 361.840,56  

312100 Datas 94                 261.840,56  

312110 Delfim Moreira 129                 361.840,56  

312120 Delfinópolis 122                 361.840,56  

312125 Delta 153                 361.840,56  

312130 Descoberto 139                 361.840,56  

312140 Desterro de Entre Rios 112                 361.840,56  

312150 Desterro do Melo 151                 361.840,56  

312160 Diamantina 64                 161.840,56  

312170 Diogo de Vasconcelos 123                 361.840,56  

312180 Dionísio 116                 361.840,56  

312190 Divinésia 210                 361.840,56  

312200 Divino 108                 361.840,56  

312210 Divino das Laranjeiras 115                 361.840,56  

312220 Divinolândia de Minas 144                 361.840,56  

312230 Divinópolis 109                 361.840,56  

312235 Divisa Alegre 105                 361.840,56  

312240 Divisa Nova 129                 361.840,56  

312245 Divisópolis 152                 361.840,56  

312247 Dom Bosco 129                 361.840,56  

312250 Dom Cavati 110                 361.840,56  

312260 Dom Joaquim 144                 361.840,56  

312270 Dom Silvério 102                 361.840,56  
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312280 Dom Viçoso 178                 361.840,56  

312290 Dona Eusébia 85                 161.840,56  

312300 Dores de Campos 90                 261.840,56  

312310 Dores de Guanhães 105                 361.840,56  

312320 Dores do Indaiá 108                 361.840,56  

312330 Dores do Turvo 107                 361.840,56  

312340 Doresópolis 133                 361.840,56  

312350 Douradoquara 280                 361.840,56  

312352 Durandé 144                 361.840,56  

312360 Elói Mendes 102                 361.840,56  

312370 Engenheiro Caldas 111                 361.840,56  

312380 Engenheiro Navarro 119                 361.840,56  

312385 Entre Folhas 120                 361.840,56  

312390 Entre Rios de Minas 103                 361.840,56  

312400 Ervália 116                 361.840,56  

312410 Esmeraldas 91                 261.840,56  

312420 Espera Feliz 113                 361.840,56  

312430 Espinosa 114                 361.840,56  

312440 Espírito Santo do Dourado 152                 361.840,56  

312450 Estiva 124                 361.840,56  

312460 Estrela Dalva 147                 361.840,56  

312470 Estrela do Indaiá 107                 361.840,56  

312480 Estrela do Sul 165                 361.840,56  

312490 Eugenópolis 113                 361.840,56  

312500 Ewbank da Câmara 103                 361.840,56  

312510 Extrema 121                 361.840,56  

312520 Fama 83                 161.840,56  

312530 Faria Lemos 83                 161.840,56  

312540 Felício dos Santos 77                 161.840,56  

312560 Felisburgo 126                 361.840,56  

312570 Felixlândia 103                 361.840,56  

312580 Fernandes Tourinho 138                 361.840,56  

312590 Ferros 117                 361.840,56  
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312595 Fervedouro 134                 361.840,56  

312600 Florestal 165                 361.840,56  

312610 Formiga 104                 361.840,56  

312620 Formoso 116                 361.840,56  

312630 Fortaleza de Minas 165                 361.840,56  

312640 Fortuna de Minas 203                 361.840,56  

312650 Francisco Badaró 115                 361.840,56  

312660 Francisco Dumont 124                 361.840,56  

312670 Francisco Sá 102                 361.840,56  

312675 Franciscópolis 95                 361.840,56  

312680 Frei Gaspar 143                 361.840,56  

312690 Frei Inocêncio 122                 361.840,56  

312695 Frei Lagonegro 154                 361.840,56  

312700 Fronteira 132                 361.840,56  

312705 Fronteira dos Vales 101                 361.840,56  

312707 Fruta de Leite 125                 361.840,56  

312710 Frutal 116                 361.840,56  

312720 Funilândia 133                 361.840,56  

312730 Galiléia 142                 361.840,56  

312733 Gameleiras 120                 361.840,56  

312735 Glaucilândia 155                 361.840,56  

312737 Goiabeira 115                 361.840,56  

312738 Goianá 171                 361.840,56  

312740 Gonçalves 218                 361.840,56  

312750 Gonzaga 96                 361.840,56  

312760 Gouveia 97                 361.840,56  

312770 Governador Valadares 100                 361.840,56  

312780 Grão Mogol 105                 361.840,56  

312790 Grupiara 144                 361.840,56  

312800 Guanhães 100                 361.840,56  

312810 Guapé 130                 361.840,56  

312820 Guaraciaba 111                 361.840,56  

312825 Guaraciama 139                 361.840,56  
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312830 Guaranésia 115                 361.840,56  

312840 Guarani 123                 361.840,56  

312850 Guarará 111                 361.840,56  

312860 Guarda-Mor 87                 161.840,56  

312870 Guaxupé 92                 261.840,56  

312880 Guidoval 122                 361.840,56  

312890 Guimarânia 145                 361.840,56  

312900 Guiricema 118                 361.840,56  

312910 Gurinhatã 170                 361.840,56  

312920 Heliodora 81                 161.840,56  

312930 Iapu 140                 361.840,56  

312940 Ibertioga 98                 361.840,56  

312950 Ibiá 124                 361.840,56  

312960 Ibiaí 123                 361.840,56  

312965 Ibiracatu 87                 161.840,56  

312970 Ibiraci 131                 361.840,56  

312980 Ibirité 103                 361.840,56  

312990 Ibitiúra de Minas 88                 161.840,56  

313000 Ibituruna 120                 361.840,56  

313005 Icaraí de Minas 131                 361.840,56  

313010 Igarapé 116                 361.840,56  

313020 Igaratinga 121                 361.840,56  

313030 Iguatama 122                 361.840,56  

313040 Ijaci 140                 361.840,56  

313050 Ilicínea 134                 361.840,56  

313055 Imbé de Minas 104                 361.840,56  

313060 Inconfidentes 137                 361.840,56  

313065 Indaiabira 107                 361.840,56  

313070 Indianópolis 118                 361.840,56  

313080 Ingaí 88                 161.840,56  

313090 Inhapim 113                 361.840,56  

313100 Inhaúma 85                 161.840,56  

313110 Inimutaba 144                 361.840,56  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

19 

 

313115 Ipaba 129                 361.840,56  

313120 Ipanema 118                 361.840,56  

313130 Ipatinga 106                 361.840,56  

313140 Ipiaçu 160                 361.840,56  

313150 Ipuiúna 135                 361.840,56  

313160 Iraí de Minas 144                 361.840,56  

313170 Itabira 132                 361.840,56  

313180 Itabirinha 90                 161.840,56  

313190 Itabirito 98                 361.840,56  

313200 Itacambira 104                 361.840,56  

313210 Itacarambi 101                 361.840,56  

313220 Itaguara 94                 261.840,56  

313230 Itaipé 127                 361.840,56  

313240 Itajubá 110                 361.840,56  

313250 Itamarandiba 129                 361.840,56  

313260 Itamarati de Minas 155                 361.840,56  

313270 Itambacuri 37                 161.840,56  

313280 Itambé do Mato Dentro 114                 361.840,56  

313290 Itamogi 126                 361.840,56  

313300 Itamonte 116                 361.840,56  

313310 Itanhandu 112                 361.840,56  

313320 Itanhomi 88                 161.840,56  

313330 Itaobim 117                 361.840,56  

313340 Itapagipe 127                 361.840,56  

313350 Itapecerica 125                 361.840,56  

313360 Itapeva 123                 361.840,56  

313370 Itatiaiuçu 130                 361.840,56  

313375 Itaú de Minas 112                 361.840,56  

313380 Itaúna 111                 361.840,56  

313390 Itaverava 152                 361.840,56  

313400 Itinga 100                 361.840,56  

313410 Itueta 121                 361.840,56  

313420 Ituiutaba 100                 361.840,56  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

20 

 

313430 Itumirim 144                 361.840,56  

313440 Iturama 111                 361.840,56  

313450 Itutinga 117                 361.840,56  

313460 Jaboticatubas 118                 361.840,56  

313470 Jacinto 110                 361.840,56  

313480 Jacuí 121                 361.840,56  

313490 Jacutinga 125                 361.840,56  

313500 Jaguaraçu 166                 361.840,56  

313505 Jaíba 87                 161.840,56  

313507 Jampruca 113                 361.840,56  

313510 Janaúba 98                 361.840,56  

313520 Januária 80                 161.840,56  

313530 Japaraíba 143                 361.840,56  

313535 Japonvar 123                 361.840,56  

313540 Jeceaba 124                 361.840,56  

313545 Jenipapo de Minas 127                 361.840,56  

313550 Jequeri 136                 361.840,56  

313560 Jequitaí 103                 361.840,56  

313570 Jequitibá 153                 361.840,56  

313580 Jequitinhonha 88                 161.840,56  

313590 Jesuânia 107                 361.840,56  

313600 Joaíma 134                 361.840,56  

313610 Joanésia 159                 361.840,56  

313620 João Monlevade 102                 361.840,56  

313630 João Pinheiro 69                 161.840,56  

313640 Joaquim Felício 103                 361.840,56  

313650 Jordânia 121                 361.840,56  

313652 José Gonçalves de Minas 92                 261.840,56  

313655 José Raydan 139                 361.840,56  

313657 Josenópolis 79                 161.840,56  

313665 Juatuba 98                 361.840,56  

313670 Juiz de Fora 75                 161.840,56  

313680 Juramento 96                 361.840,56  
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313690 Juruaia 92                 261.840,56  

313695 Juvenília 122                 361.840,56  

313700 Ladainha 109                 361.840,56  

313710 Lagamar 140                 361.840,56  

313720 Lagoa da Prata 121                 361.840,56  

313730 Lagoa dos Patos 152                 361.840,56  

313740 Lagoa Dourada 111                 361.840,56  

313750 Lagoa Formosa 110                 361.840,56  

313753 Lagoa Grande 119                 361.840,56  

313760 Lagoa Santa 108                 361.840,56  

313770 Lajinha 118                 361.840,56  

313780 Lambari 96                 361.840,56  

313790 Lamim 117                 361.840,56  

313800 Laranjal 107                 361.840,56  

313810 Lassance 122                 361.840,56  

313820 Lavras 88                 161.840,56  

313830 Leandro Ferreira 213                 361.840,56  

313835 Leme do Prado 127                 361.840,56  

313840 Leopoldina 102                 361.840,56  

313850 Liberdade 126                 361.840,56  

313860 Lima Duarte 101                 361.840,56  

313862 Limeira do Oeste 109                 361.840,56  

313865 Lontra 91                 261.840,56  

313867 Luisburgo 103                 361.840,56  

313868 Luislândia 60                 161.840,56  

313870 Luminárias 140                 361.840,56  

313880 Luz 131                 361.840,56  

313890 Machacalis 123                 361.840,56  

313900 Machado 90                 161.840,56  

313910 Madre de Deus de Minas 116                 361.840,56  

313920 Malacacheta 113                 361.840,56  

313925 Mamonas 116                 361.840,56  

313930 Manga 105                 361.840,56  
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313940 Manhuaçu 117                 361.840,56  

313950 Manhumirim 129                 361.840,56  

313960 Mantena 112                 361.840,56  

313980 Mar de Espanha 147                 361.840,56  

313970 Maravilhas 140                 361.840,56  

313990 Maria da Fé 128                 361.840,56  

314000 Mariana 108                 361.840,56  

314010 Marilac 129                 361.840,56  

314015 Mário Campos 128                 361.840,56  

314020 Maripá de Minas 113                 361.840,56  

314030 Marliéria 152                 361.840,56  

314040 Marmelópolis 111                 361.840,56  

314050 Martinho Campos 207                 361.840,56  

314053 Martins Soares 153                 361.840,56  

314055 Mata Verde 132                 361.840,56  

314060 Materlândia 81                 161.840,56  

314070 Mateus Leme 107                 361.840,56  

317150 Mathias Lobato 180                 361.840,56  

314080 Matias Barbosa 145                 361.840,56  

314085 Matias Cardoso 127                 361.840,56  

314090 Matipó 94                 261.840,56  

314100 Mato Verde 112                 361.840,56  

314110 Matozinhos 106                 361.840,56  

314120 Matutina 108                 361.840,56  

314130 Medeiros 131                 361.840,56  

314140 Medina 113                 361.840,56  

314150 Mendes Pimentel 85                 161.840,56  

314160 Mercês 132                 361.840,56  

314170 Mesquita 131                 361.840,56  

314180 Minas Novas 89                 161.840,56  

314190 Minduri 104                 361.840,56  

314200 Mirabela 91                 261.840,56  

314210 Miradouro 129                 361.840,56  
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314220 Miraí 118                 361.840,56  

314225 Miravânia 106                 361.840,56  

314230 Moeda 170                 361.840,56  

314240 Moema 137                 361.840,56  

314250 Monjolos 99                 361.840,56  

314260 Monsenhor Paulo 199                 361.840,56  

314270 Montalvânia 100                 361.840,56  

314280 Monte Alegre de Minas 89                 161.840,56  

314290 Monte Azul 128                 361.840,56  

314300 Monte Belo 131                 361.840,56  

314310 Monte Carmelo 104                 361.840,56  

314315 Monte Formoso 128                 361.840,56  

314320 Monte Santo de Minas 136                 361.840,56  

314340 Monte Sião 114                 361.840,56  

314330 Montes Claros 91                 261.840,56  

314345 Montezuma 106                 361.840,56  

314350 Morada Nova de Minas 127                 361.840,56  

314360 Morro da Garça 191                 361.840,56  

314370 Morro do Pilar 61                 161.840,56  

314380 Munhoz 133                 361.840,56  

314390 Muriaé 112                 361.840,56  

314400 Mutum 113                 361.840,56  

314410 Muzambinho 108                 361.840,56  

314420 Nacip Raydan 130                 361.840,56  

314430 Nanuque 94                 261.840,56  

314435 Naque 169                 361.840,56  

314437 Natalândia 135                 361.840,56  

314440 Natércia 131                 361.840,56  

314450 Nazareno 121                 361.840,56  

314460 Nepomuceno 124                 361.840,56  

314465 Ninheira 92                 261.840,56  

314467 Nova Belém 122                 361.840,56  

314470 Nova Era 110                 361.840,56  
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314480 Nova Lima 93                 261.840,56  

314490 Nova Módica 159                 361.840,56  

314500 Nova Ponte 204                 361.840,56  

314505 Nova Porteirinha 145                 361.840,56  

314510 Nova Resende 101                 361.840,56  

314520 Nova Serrana 121                 361.840,56  

313660 Nova União 123                 361.840,56  

314530 Novo Cruzeiro 115                 361.840,56  

314535 Novo Oriente de Minas 153                 361.840,56  

314537 Novorizonte 93                 261.840,56  

314540 Olaria 153                 361.840,56  

314545 Olhos-d'Água 96                 361.840,56  

314550 Olímpio Noronha 93                 261.840,56  

314560 Oliveira 133                 361.840,56  

314570 Oliveira Fortes 190                 361.840,56  

314580 Onça de Pitangui 110                 361.840,56  

314585 Oratórios 133                 361.840,56  

314587 Orizânia 104                 361.840,56  

314590 Ouro Branco 105                 361.840,56  

314600 Ouro Fino 88                 161.840,56  

314610 Ouro Preto 103                 361.840,56  

314620 Ouro Verde de Minas 95                 261.840,56  

314625 Padre Carvalho 99                 361.840,56  

314630 Padre Paraíso 133                 361.840,56  

314655 Pai Pedro 122                 361.840,56  

314640 Paineiras 187                 361.840,56  

314650 Pains 123                 361.840,56  

314660 Paiva 111                 361.840,56  

314670 Palma 78                 161.840,56  

314675 Palmópolis 108                 361.840,56  

314690 Papagaios 120                 361.840,56  

314710 Pará de Minas 107                 361.840,56  

314700 Paracatu 101                 361.840,56  
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314720 Paraguaçu 107                 361.840,56  

314730 Paraisópolis 113                 361.840,56  

314740 Paraopeba 119                 361.840,56  

314760 Passa Quatro 99                 361.840,56  

314770 Passa Tempo 116                 361.840,56  

314750 Passabém 175                 361.840,56  

314780 Passa-Vinte 137                 361.840,56  

314790 Passos 106                 361.840,56  

314795 Patis 130                 361.840,56  

314800 Patos de Minas 98                 361.840,56  

314810 Patrocínio 109                 361.840,56  

314820 Patrocínio do Muriaé 206                 361.840,56  

314830 Paula Cândido 137                 361.840,56  

314840 Paulistas 154                 361.840,56  

314850 Pavão 121                 361.840,56  

314860 Peçanha 107                 361.840,56  

314870 Pedra Azul 122                 361.840,56  

314875 Pedra Bonita 112                 361.840,56  

314880 Pedra do Anta 128                 361.840,56  

314890 Pedra do Indaiá 191                 361.840,56  

314900 Pedra Dourada 101                 361.840,56  

314910 Pedralva 102                 361.840,56  

314915 Pedras de Maria da Cruz 118                 361.840,56  

314920 Pedrinópolis 116                 361.840,56  

314930 Pedro Leopoldo 111                 361.840,56  

314940 Pedro Teixeira 432                 361.840,56  

314950 Pequeri 138                 361.840,56  

314960 Pequi 129                 361.840,56  

314970 Perdigão 148                 361.840,56  

314980 Perdizes 137                 361.840,56  

314990 Perdões 161                 361.840,56  

314995 Periquito 115                 361.840,56  

315000 Pescador 76                 161.840,56  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

26 

 

315010 Piau 188                 361.840,56  

315015 Piedade de Caratinga 107                 361.840,56  

315020 Piedade de Ponte Nova 171                 361.840,56  

315030 Piedade do Rio Grande 115                 361.840,56  

315040 Piedade dos Gerais 118                 361.840,56  

315050 Pimenta 192                 361.840,56  

315053 Pingo-d'Água 122                 361.840,56  

315057 Pintópolis 91                 261.840,56  

315060 Piracema 113                 361.840,56  

315070 Pirajuba 129                 361.840,56  

315080 Piranga 104                 361.840,56  

315090 Piranguçu 149                 361.840,56  

315100 Piranguinho 101                 361.840,56  

315110 Pirapetinga 121                 361.840,56  

315120 Pirapora 95                 361.840,56  

315130 Piraúba 106                 361.840,56  

315140 Pitangui 100                 361.840,56  

315150 Piumhi 107                 361.840,56  

315160 Planura 128                 361.840,56  

315170 Poço Fundo 107                 361.840,56  

315180 Poços de Caldas 94                 261.840,56  

315190 Pocrane 179                 361.840,56  

315200 Pompéu 117                 361.840,56  

315210 Ponte Nova 93                 261.840,56  

315213 Ponto Chique 97                 361.840,56  

315217 Ponto dos Volantes 99                 361.840,56  

315220 Porteirinha 110                 361.840,56  

315230 Porto Firme 99                 361.840,56  

315240 Poté 125                 361.840,56  

315250 Pouso Alegre 104                 361.840,56  

315260 Pouso Alto 124                 361.840,56  

315270 Prados 121                 361.840,56  

315280 Prata 129                 361.840,56  
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315290 Pratápolis 89                 161.840,56  

315300 Pratinha 113                 361.840,56  

315310 Presidente Bernardes 128                 361.840,56  

315320 Presidente Juscelino 99                 361.840,56  

315330 Presidente Kubitschek 89                 161.840,56  

315340 Presidente Olegário 98                 361.840,56  

315360 Prudente de Morais 146                 361.840,56  

315370 Quartel Geral 88                 161.840,56  

315380 Queluzito 207                 361.840,56  

315390 Raposos 70                 161.840,56  

315400 Raul Soares 105                 361.840,56  

315410 Recreio 96                 361.840,56  

315415 Reduto 88                 161.840,56  

315420 Resende Costa 96                 361.840,56  

315430 Resplendor 111                 361.840,56  

315440 Ressaquinha 129                 361.840,56  

315445 Riachinho 120                 361.840,56  

315450 Riacho dos Machados 78                 161.840,56  

315460 Ribeirão das Neves 75                 161.840,56  

315470 Ribeirão Vermelho 135                 361.840,56  

315480 Rio Acima 96                 361.840,56  

315490 Rio Casca 118                 361.840,56  

315510 Rio do Prado 98                 361.840,56  

315500 Rio Doce 214                 361.840,56  

315520 Rio Espera 187                 361.840,56  

315530 Rio Manso 82                 161.840,56  

315540 Rio Novo 124                 361.840,56  

315550 Rio Paranaíba 104                 361.840,56  

315560 Rio Pardo de Minas 95                 261.840,56  

315570 Rio Piracicaba 94                 261.840,56  

315580 Rio Pomba 118                 361.840,56  

315590 Rio Preto 123                 361.840,56  

315600 Rio Vermelho 82                 161.840,56  
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315610 Ritápolis 139                 361.840,56  

315620 Rochedo de Minas 90                 161.840,56  

315630 Rodeiro 174                 361.840,56  

315640 Romaria 138                 361.840,56  

315645 Rosário da Limeira 158                 361.840,56  

315650 Rubelita 157                 361.840,56  

315660 Rubim 102                 361.840,56  

315670 Sabará 91                 261.840,56  

315680 Sabinópolis 111                 361.840,56  

315690 Sacramento 119                 361.840,56  

315700 Salinas 109                 361.840,56  

315710 Salto da Divisa 55                 161.840,56  

315720 Santa Bárbara 92                 261.840,56  

315725 Santa Bárbara do Leste 189                 361.840,56  

315727 Santa Bárbara do Monte Verde 178                 361.840,56  

315730 Santa Bárbara do Tugúrio 236                 361.840,56  

315733 Santa Cruz de Minas 128                 361.840,56  

315737 Santa Cruz de Salinas 167                 361.840,56  

315740 Santa Cruz do Escalvado 120                 361.840,56  

315750 Santa Efigênia de Minas 99                 361.840,56  

315760 Santa Fé de Minas 84                 161.840,56  

315765 Santa Helena de Minas 102                 361.840,56  

315770 Santa Juliana 117                 361.840,56  

315780 Santa Luzia 91                 261.840,56  

315790 Santa Margarida 124                 361.840,56  

315800 Santa Maria de Itabira 119                 361.840,56  

315810 Santa Maria do Salto 146                 361.840,56  

315820 Santa Maria do Suaçuí 99                 361.840,56  

315920 Santa Rita de Caldas 109                 361.840,56  

315940 Santa Rita de Ibitipoca 124                 361.840,56  

315930 Santa Rita de Jacutinga 98                 361.840,56  

315935 Santa Rita de Minas 117                 361.840,56  

315950 Santa Rita do Itueto 157                 361.840,56  
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315960 Santa Rita do Sapucaí 113                 361.840,56  

315970 Santa Rosa da Serra 79                 161.840,56  

315980 Santa Vitória 102                 361.840,56  

315830 Santana da Vargem 111                 361.840,56  

315840 Santana de Cataguases 120                 361.840,56  

315850 Santana de Pirapama 124                 361.840,56  

315860 Santana do Deserto 153                 361.840,56  

315870 Santana do Garambéu 116                 361.840,56  

315880 Santana do Jacaré 84                 161.840,56  

315890 Santana do Manhuaçu 168                 361.840,56  

315895 Santana do Paraíso 106                 361.840,56  

315900 Santana do Riacho 155                 361.840,56  

315910 Santana dos Montes 120                 361.840,56  

315990 Santo Antônio do Amparo 167                 361.840,56  

316000 Santo Antônio do Aventureiro 146                 361.840,56  

316010 Santo Antônio do Grama 105                 361.840,56  

316020 Santo Antônio do Itambé 72                 161.840,56  

316030 Santo Antônio do Jacinto 139                 361.840,56  

316040 Santo Antônio do Monte 78                 161.840,56  

316045 Santo Antônio do Retiro 157                 361.840,56  

316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 142                 361.840,56  

316060 Santo Hipólito 112                 361.840,56  

316070 Santos Dumont 127                 361.840,56  

316080 São Bento Abade 135                 361.840,56  

316090 São Brás do Suaçuí 91                 261.840,56  

316095 São Domingos das Dores 94                 261.840,56  

316100 São Domingos do Prata 110                 361.840,56  

316105 São Félix de Minas 140                 361.840,56  

316110 São Francisco 100                 361.840,56  

316120 São Francisco de Paula 147                 361.840,56  

316130 São Francisco de Sales 117                 361.840,56  

316140 São Francisco do Glória 120                 361.840,56  

316150 São Geraldo 125                 361.840,56  
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316160 São Geraldo da Piedade 117                 361.840,56  

316165 São Geraldo do Baixio 111                 361.840,56  

316170 São Gonçalo do Abaeté 142                 361.840,56  

316180 São Gonçalo do Pará 151                 361.840,56  

316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 122                 361.840,56  

312550 São Gonçalo do Rio Preto 87                 161.840,56  

316200 São Gonçalo do Sapucaí 137                 361.840,56  

316210 São Gotardo 120                 361.840,56  

316220 São João Batista do Glória 123                 361.840,56  

316225 São João da Lagoa 215                 361.840,56  

316230 São João da Mata 129                 361.840,56  

316240 São João da Ponte 104                 361.840,56  

316245 São João das Missões 116                 361.840,56  

316250 São João del Rei 100                 361.840,56  

316255 São João do Manhuaçu 135                 361.840,56  

316257 São João do Manteninha 107                 361.840,56  

316260 São João do Oriente 96                 361.840,56  

316265 São João do Pacuí 135                 361.840,56  

316270 São João do Paraíso 106                 361.840,56  

316280 São João Evangelista 87                 161.840,56  

316290 São João Nepomuceno 107                 361.840,56  

316292 São Joaquim de Bicas 100                 361.840,56  

316294 São José da Barra 158                 361.840,56  

316295 São José da Lapa 106                 361.840,56  

316300 São José da Safira 114                 361.840,56  

316310 São José da Varginha 40                 161.840,56  

316320 São José do Alegre 137                 361.840,56  

316330 São José do Divino 120                 361.840,56  

316340 São José do Goiabal 105                 361.840,56  

316350 São José do Jacuri 117                 361.840,56  

316360 São José do Mantimento 120                 361.840,56  

316370 São Lourenço 100                 361.840,56  

316380 São Miguel do Anta 126                 361.840,56  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

31 

 

316390 São Pedro da União 83                 161.840,56  

316410 São Pedro do Suaçuí 82                 161.840,56  

316400 São Pedro dos Ferros 143                 361.840,56  

316420 São Romão 107                 361.840,56  

316430 São Roque de Minas 152                 361.840,56  

316440 São Sebastião da Bela Vista 140                 361.840,56  

316443 São Sebastião da Vargem Alegre 166                 361.840,56  

316447 São Sebastião do Anta 161                 361.840,56  

316450 São Sebastião do Maranhão 125                 361.840,56  

316460 São Sebastião do Oeste 153                 361.840,56  

316470 São Sebastião do Paraíso 108                 361.840,56  

316480 São Sebastião do Rio Preto 72                 161.840,56  

316490 São Sebastião do Rio Verde 184                 361.840,56  

316520 São Thomé das Letras 130                 361.840,56  

316500 São Tiago 109                 361.840,56  

316510 São Tomás de Aquino 155                 361.840,56  

316530 São Vicente de Minas 114                 361.840,56  

316540 Sapucaí-Mirim 88                 161.840,56  

316550 Sardoá 92                 261.840,56  

316553 Sarzedo 120                 361.840,56  

316556 Sem-Peixe 55                 161.840,56  

316557 Senador Amaral 115                 361.840,56  

316560 Senador Cortes 72                 161.840,56  

316570 Senador Firmino 112                 361.840,56  

316580 Senador José Bento 76                 161.840,56  

316590 Senador Modestino Gonçalves 89                 161.840,56  

316600 Senhora de Oliveira 128                 361.840,56  

316610 Senhora do Porto 120                 361.840,56  

316620 Senhora dos Remédios 109                 361.840,56  

316630 Sericita 150                 361.840,56  

316640 Seritinga 160                 361.840,56  

316650 Serra Azul de Minas 106                 361.840,56  

316660 Serra da Saudade 90                 161.840,56  
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316680 Serra do Salitre 127                 361.840,56  

316670 Serra dos Aimorés 104                 361.840,56  

316690 Serrania 127                 361.840,56  

316695 Serranópolis de Minas 134                 361.840,56  

316700 Serranos 94                 261.840,56  

316710 Serro 91                 261.840,56  

316720 Sete Lagoas 104                 361.840,56  

316555 Setubinha 90                 161.840,56  

316730 Silveirânia 86                 161.840,56  

316740 Silvianópolis 145                 361.840,56  

316750 Simão Pereira 93                 261.840,56  

316760 Simonésia 127                 361.840,56  

316770 Sobrália 116                 361.840,56  

316780 Soledade de Minas 97                 361.840,56  

316790 Tabuleiro 161                 361.840,56  

316800 Taiobeiras 90                 261.840,56  

316805 Taparuba 150                 361.840,56  

316810 Tapira 159                 361.840,56  

316820 Tapiraí 212                 361.840,56  

316830 Taquaraçu de Minas 98                 361.840,56  

316840 Tarumirim 118                 361.840,56  

316850 Teixeiras 112                 361.840,56  

316860 Teófilo Otoni 98                 361.840,56  

316870 Timóteo 98                 361.840,56  

316880 Tiradentes 107                 361.840,56  

316890 Tiros 160                 361.840,56  

316900 Tocantins 100                 361.840,56  

316905 Tocos do Moji 141                 361.840,56  

316910 Toledo 171                 361.840,56  

316920 Tombos 102                 361.840,56  

316930 Três Corações 97                 361.840,56  

316935 Três Marias 121                 361.840,56  

316940 Três Pontas 111                 361.840,56  
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316950 Tumiritinga 127                 361.840,56  

316960 Tupaciguara 134                 361.840,56  

316970 Turmalina 102                 361.840,56  

316980 Turvolândia 182                 361.840,56  

316990 Ubá 112                 361.840,56  

317000 Ubaí 82                 161.840,56  

317005 Ubaporanga 130                 361.840,56  

317010 Uberaba 94                 261.840,56  

317020 Uberlândia 141                 361.840,56  

317030 Umburatiba 125                 361.840,56  

317040 Unaí 96                 361.840,56  

317043 União de Minas 99                 361.840,56  

317047 Uruana de Minas 85                 161.840,56  

317050 Urucânia 104                 361.840,56  

317052 Urucuia 172                 361.840,56  

317057 Vargem Alegre 146                 361.840,56  

317060 Vargem Bonita 84                 161.840,56  

317065 Vargem Grande do Rio Pardo 100                 361.840,56  

317070 Varginha 101                 361.840,56  

317075 Varjão de Minas 166                 361.840,56  

317080 Várzea da Palma 135                 361.840,56  

317090 Varzelândia 129                 361.840,56  

317100 Vazante 96                 361.840,56  

317103 Verdelândia 62                 161.840,56  

317107 Veredinha 107                 361.840,56  

317110 Veríssimo 113                 361.840,56  

317115 Vermelho Novo 175                 361.840,56  

317120 Vespasiano 82                 161.840,56  

317130 Viçosa 106                 361.840,56  

317140 Vieiras 120                 361.840,56  

317160 Virgem da Lapa 121                 361.840,56  

317170 Virgínia 100                 361.840,56  

317180 Virginópolis 103                 361.840,56  
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317190 Virgolândia 177                 361.840,56  

317200 Visconde do Rio Branco 109                 361.840,56  

317210 Volta Grande 105                 361.840,56  

317220 Wenceslau Braz 120                 361.840,56  

Total          286.349.997,68  

 

.  
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

URS: 

Município: 

Data: 

PLANO DE AÇÃO 

Levantamento do Cenário Epide-

miológico 
Principais fatores de risco Ações que serão executadas 

      

      

 

Data:  /  /   Local:____________________________ 

 

Assinatura/carimbo do Gestor Municipal de Saúde:___________________________________ 

 

Indicador – PERCENTUAL DE EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL 

I – Descrição do indicador: o indicador assegura que o município se compromete a 

fortalecer as ações de Imunização no território municipal em conformidade com as diretrizes do SUS que 

atenta aos requisitos previstos no plano 

II - Método de Cálculo: quantidade de plano elaborado e executado/ 1 * 100; 

III - Periodicidade: 36 meses; 

IV – Fonte da informação: declaratória;  

V - Unidade de Medida: Percentual; 

VI - Polaridade: Maior melhor;  

VII - Meta: 100% de execução do plano de ação municipal de investimento. 


